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INDICAÇAO Nº /2022 Ilhéus/BA, 06 de dezemnr de 2022. 

 

O Vereador que abaixo subscreve no uso de suas atribuições legais e amparado 

no artigo 83, inciso III do Regimento Interno, após condescendência do Plenário, 

INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal a limpeza e a fiscalização da manutenção da 

limpeza das Praias de Ilhéus, em especial da Praia da Avenida Soares Lopes, Praia do 

São Miguel e Praia do Marciano que são praias próximas às fozes do Rio Cachoeira e 

Rio Almada.  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A corrente indicação se justifica em razão do interesse coletivo presente na 

supramencionada demanda, uma vez que o inciso III do art. 83 do Regimento Interno 

desta Casa. 

Portanto, visando atender aos anseios da nossa população, solicito aos nobres 

Edis que aprovem a presente indicação, e que o Poder Executivo Municipal tome as 

providências necessárias. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Edvaldo Neto Gomes – União Brasil 

Vereador 
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